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ASSUNTO

Recurso administrativo face à revogação da autorização de posto revendedor de combustíveis automotivos

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0857, de 26 de dezembro de 2017, resolve:

Ratificar a decisão ad referendum tomada pelo diretor José Cesário Cecchi em 29 de dezembro de 2017,
que deferiu o efeito suspensivo nos recursos administrativos apresentados pelas empresas Águas Claras
Posto de Serviços Ltda., Jade Comercio de Derivados de Petróleo Ltda., Fratelli Posto de Combustíveis
Ltda. e Auto Posto Eixinho Ltda., suspendendo, até 31/1/2018, a revogação das autorizações para o
exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos.
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